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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 044, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Designa comissão para realização de 
seleção para Assistente do Programa 
Mais Alfabetização.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 DESIGNAR para compor a comissão para realizar 
seleção para Assistente do Programa Mais Alfabetização, 
os servidores relacionados a seguir:

•	 Franciele Grando;

•	 Odilina Alves da Luz;

•	 Jeci Bisolo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 045, DE 21 DE MARÇO DE 2018
Prorroga o prazo da Portaria nº. 
260/2017.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o grande volume de bens móveis e 
imóveis de propriedade do município de Marau;

RESOLVE:

1. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a 
Comissão de Inventário concluir seus trabalhos.

2. O prazo final para a conclusão do Inventário passa 
a ser 30 de abril de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Associação Hospitalar 
Beneficente de Marau / 88.417.787/0001-32 / 
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2013 / CÓDIGO 
REDUZIDO: 179, 180 / Décimo Termo Aditivo.

OBJETO: Adita o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 141.063,30 mensal

PRAZO: 01.07.18

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: CJS Serviços Ltda / 
17.844.369/0001-83 / Tomada de Preços nº 04/2016 / 
Sexto Termo Aditivo.

OBJETO: Adita o prazo do Contrato

PRAZO: 04.05.18

......................................................................................
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